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Resumo

Os efeitos do impacto do 
processo econômico globalizado 

e a responsabilidade social 
empresarial como auxílio às ações 
governamentais na promoção dos 

direitos humanos
Daniela Patrícia Schneider*

Atualmente, sob os efeitos da 
modernidade e da globalização, os 
entes privados têm mostrado maior 
interesse na promoção dos direitos 
humanos, pela efetivação de práticas 
condizentes com a responsabilidade 
social, tendo em vista que as ações do 
Estado têm se mostrado insuficientes 
nesse mister. Trata-se de um compro-
metimento em prol da sustentabilida-
de e da proteção dos direitos humanos, 
pela adoção de medidas instrumen-
tais. A iniciativa privada também é 
responsável por proporcionar bem-es-
tar àqueles que de alguma forma con-
tribuem para a atividade empresarial, 
recebendo, em contrapartida, resulta-
dos positivos para a própria empresa. 
Enfim, começa um novo ciclo, no qual 

os condutores das empresas passam a 
ter ciência da necessidade de figurar 
no pólo ativo das políticas públicas, 
tendo como destinatários todos aque-
les que de alguma forma são afetados 
por sua atividade econômica.

Palavras-chave: Direitos humanos. 
Glo  balização econômica. Responsabi-
lidade social empresarial.
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Introdução

A presente pesquisa foi desen-
volvida com o objetivo de construir 
uma abordagem acerca dos direitos 
humanos na perspectiva da partici-
pação dos entes privados na sua pro-
moção. Para uma maior compreensão 
do tema serão apresentados institutos 
isolados, como globalização, respon-
sabilidade social empresarial, função 
social da empresa e insuficiência es-
tatal, sendo, com base nessas ideias, 
ao final, exposta a viabilidade de co-
nexão, compatibilidade e coexistência 
entre direitos humanos e responsabi-
lidade social empresarial, tendo em 
vista que, mais notadamente a partir 
de 1948 – com a Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos –, inúmeros 
Estados, sobretudo seus signatários, 
têm adotado práticas condizentes com 
a ação em prol dos direitos humanos.

Entretanto, a questão dos dire-
tos humanos resta esquecida diante 
da preferência dada  à economia, res-
tando prejudicada a efetivação dos tão 
proclamados direitos básicos e irrefu-
táveis do ser humano. A importân-
cia despendida à economia provocou  
numa grande revolução e evolução 
tecnológica, que resultou no que atual-
mente é chamado de “globalização”.

Fruto de uma revolução cultural, 
social e tecnológica ocorrida mundial-
mente, a globalização é consequência 

do sistema econômico predominan-
te – o capitalismo –, que opera mais 
notadamente – e com efeitos positivos 
– nas regiões desenvolvidas do globo. 
Embora não transpareça, de alguma 
forma a globalização interfere na vida 
de todas as pessoas. Qualquer grupo 
social, tanto dos centros econômicos 
mundiais como de um país subde-
senvolvido, é atingido pelas nuanças 
da globalização, uma vez que produz 
efeitos econômicos, sociais e culturais 
para além das fronteiras.

A globalização ocasionou a mui-
tos países os mais perversos efeitos, 
destacando-se o aumento da pobre-
za, o distanciamento entre as classes 
sociais, o acúmulo das riquezas em 
poder de poucos, a flexibilização das 
normas trabalhistas, entre outros. 
Em resumo, resultou na inobservân-
cia dos direitos humanos, básicos à so-
brevivência digna de qualquer pessoa, 
em decorrência da busca desenfreada 
pelo dinheiro.

Diante dessa realidade, devem 
ser abordadas as consequências e o 
que é feito para reverter tal situa-
ção, pois uma coisa é certa: o Estado 
é omisso e suas ações têm se mostrado 
insuficientes para solucionar os pro-
blemas crônicos da sociedade; apenas 
soluções alternativas têm sido o cami-
nho buscado para suprir a sua falta. 
Aí entram em cena outros instrumen-
tos, capazes de suprir essa ausência, 
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dentre eles a responsabilidade social 
empresarial, que vem sendo exercida 
com maior propriedade pelas empre-
sas preocupadas não só com o próprio 
desenvolvimento, mas de toda socie-
dade que as cerca. 

Globalização, 
modernidade e economia

A economia atual pode ser redu-
zida ao conceito de globalização, que 
é fruto da evolução histórica ocorrida 
no campo da economia. O passo inicial 
deu-se na Inglaterra, na segunda me-
tade do século XVIII, com a Revolução 
Industrial, marcada, inicialmente, 
pela produção nos teares e, após, e 
com maior impacto, pela invenção da 
máquina a vapor, que, abastecida pelo 
carvão, substituiu a força de trabalho 
humano, desencadeando uma triste 
situação de desemprego e miséria, so-
mando-se todas as consequências que 
daí advieram. José Mello de Freitas 
expõe a dimensão do impacto da má-
quina a vapor:

Essa descoberta, logo aprimorada, cau-
sou verdadeira revolução na economia 
visto que acarretou, desde logo, impor-
tantes consequências econômicas e pro-
fundas modificações na estrutura social 
dos povos, refletindo-se principalmente 
na miserabilização do trabalhador, e no 
campo do direito, numa combinação do 
individualismo da legislação com um 
industrialismo desenfreado. Com efeito, 
a máquina trouxe um rápido processo 

de industrialização, que, por sua vez, 
atraiu o povo para a periferia das gran-
des cidades e a miséria, para a mesa do 
proletário.1

Entretanto, a globalização tam-
bém possui efeitos positivos. Segundo 
André-Jean Arnaud, possibilita uma 
economia sem fronteiras, na qual os 
trabalhadores se beneficiam, por meio  
de sua mão-de-obra, com o fluxo de 
capitais, pessoas, bens e serviços que 
circulam internacionalmente. Por ou-
tro lado, a grande massa de empresas 
– principalmente multinacionais – 
migra para as regiões onde a mão-de-
obra é abundante e barata e as leis 
são flexíveis, o que é muito lucrativo 
para as empresas, mas nitidamente 
ameaçador aos direitos básicos dos se-
res humanos.2

Flávia Piovesan afirma que a 
responsabilidade social é uma práti-
ca necessária, especialmente porque 
as empresas multinacionais se cons-
tituem nas maiores beneficiárias do 
processo de globalização, tanto que 
das cem maiores economias do mundo 
51 são empresas multinacionais e 49 
são Estados nacionais.3

Do aspecto rústico da Revolu-
ção Industrial à atual forma de mer-
cado, o mundo passou por inúmeras 
transformações, marcadas, principal-
mente, por guerras e movimentos em 
busca do reconhecimento dos direi-
tos humanos. Contudo, a sociedade 
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nunca esteve tão dividida como hoje. 
Jeremy Rifkin expõe em sua obra, a 
Era do acesso, o quanto a internet re-
volucionou o mundo e de que forma a 
comunicação instantânea dinamizou 
a economia, o que resultou na subs-
tituição dos operários por tecnologias 
inteligentes e na desmaterialização 
da economia.4 Atualmente, é inimagi-
nável uma economia desprovida des-
sa revolução tecnológica. Contudo, ao 
mesmo tempo em que facilita a vida 
de muitas pessoas e permite o avanço 
da economia, aumenta o fosso existen-
te entre as classes sociais, eis que a  
maioria da população mundial sequer 
conhece um computador e possui cada 
vez menos condições de ser incluído 
na esfera digital.

Saliente-se que, ao contrário do 
que muitos defendem, o crescimento 
econômico de um país nem sempre se 
reflete na qualidade de vida de sua 
população, e isso deve ser desmistifi-
cado:

É mister superar enfoques que reduzem 
a pobreza à ausência ou insuficiência de 
crescimento econômico. Farta literatura 
evidencia que pobreza e exclusão social 
não se combatem apenas com meca-
nismos de mercado e com crescimento 
econômico. Mas há ainda importantes 
setores da sociedade e dos stakeholders 
(do mercado e do poder público) que in-
sistem nesse viés tradicional.5

Um exemplo que se encaixa per-
feitamente nessa questão é o caso da 
China, que está na iminência de se 

tornar o país economicamente mais 
desenvolvido do mundo, apresentando 
um crescimento médio de 11% do PIB 
desde 1990, cujo índice de redução da 
pobreza alcança o patamar de 35%, ao 
passo que o Chile, com apenas 6% de 
crescimento econômico, apresenta em 
contrapartida uma redução da pobre-
za de 50%.6 Isso afasta qualquer ar-
gumento de que o combate à pobreza 
depende do crescimento econômico de 
um país.

O que faz a diferença são as prá-
ticas sociais exercidas pelo Estado e 
pelos entes privados inseridos num 
país. Ignacy Sachs faz referência a 
grupos de grandes empresas como se 
fossem arquipélagos em meio a um 
oceano, no qual a maior parte das pes-
soas nada, tentando sobreviver:

O crescimento rápido impulsionado por 
empresas modernas não reduzirá por si 
só a heterogeneidade inicial. Pelo con-
trário, tende a concentrar a riqueza e 
a renda nas mãos dos poucos felizardos 
que controlam o arquipélago, relegando 
ao oceano todos aqueles que se tornam 
redundantes, devido à substituição do 
trabalho pelo capital.7

Daí advém a necessidade de ação 
por parte dessas empresas, no sentido 
de adotar comportamento socialmente 
responsável, tendo em vista a dispa-
ridade existente entre o aumento dos 
lucros dessas empresas e a imensa des-
vantagem em que vive a maior parte da 
população, que é responsável por ala-
vancar desenvolvimento econômico.
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Direitos humanos e 
responsabilidade social

Os direitos humanos dividem-se 
em três gerações: a primeira englo-
ba os chamados direitos individuais, 
de liberdade, civis e políticos; os de 
segunda geração são os direitos de 
igualdade, econômicos, sociais e cul-
turais; os direitos de terceira geração 
dizem respeito aos direitos ao desen-
volvimento, ao meio ambiente, à paz e 
aos direitos dos consumidores. Cogita-
se o início de uma quarta geração de 
direitos humanos, a qual se refere ao 
direito à democracia.8

Todas essas fases interessam 
diretamente à questão do desenvolvi-
mento econômico, tendo em vista que, 
em defesa dos direitos naturais, ine-
rentes a todo ser humano, a produção 
de bens e serviços e a transformação 
de matérias-primas em bens de con-
sumo deve servir como forma de pro-
piciar, de forma igualitária e coletiva, 
o bem-estar de toda a coletividade.

Igualdade, equidade e solidariedade 
estão, por assim dizer, embutidas no 
conceito de desenvolvimento, com con-
sequências de longo alcance para que o 
pensamento econômico sobre o desen-
volvimento se diferencie do economi-
cismo redutor. Em vez de maximizar 
o crescimento do PIB, o objetivo maior 
se torna promover a igualdade e maxi-
mizar a vantagem daqueles que vivem 
nas piores condições, de forma a reduzir 
a pobreza, fenômeno vergonhoso, por-
quanto desnecessário, no nosso mundo 
de abundância.9

Destarte, a prática da respon-
sabilidade social está intimamente 
ligada aos direitos humanos, pois por 
meio dela a iniciativa privada exerce 
condutas condizentes com a ética e 
a boa-fé, proporcionando bem-estar 
à sociedade com que se relaciona, le-
vando-se em consideração a abundân-
cia de recursos naturais existentes em 
inúmeras regiões do globo. Aliás, tam-
bém  tem sido gerador de interminá-
veis debates a busca de soluções aos 
problemas ambientais existentes em 
todo o planeta, em consequência da 
atividade econômica e do desrespeito 
ao meio ambiente.

A efetivação de tais práticas 
atende o escopo do princípio basilar 
do Estado democrático de direito: a 
dignidade da pessoa humana. Ingo 
Wolfgang Sarlet assinala que a digni-
dade da pessoa humana é a pedra fun-
damental dos direitos humanos e que 
“[...] o Estado que existe em função da 
pessoa humana, e não o contrário, já 
que o homem constitui a finalidade 
precípua, e não meio da atividade es-
tatal [...] além de constituir valor uni-
ficador de todos os direitos fundamen-
tais, que, na verdade, são uma concre-
tização daquele princípio [...]”.10

Dessa forma, investigam-se a 
possibilidade e viabilidade de conec-
tar a práxis de uma empresa à promo-
ção e proteção dos direitos humanos, 
tendo por fundamento o princípio da 
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função social da empresa e a situa-
ção de urgência em que se encontra a 
questão dos direitos humanos.

Função social da empresa

Atualmente, as empresas têm 
se dedicado a uma área até então não 
muito compatível com os princípios da 
economia. A responsabilidade social 
tem sido aderida por inúmeras em-
presas e tem se constituído em impor-
tante mecanismo de efetivação de di-
reitos, principalmente das massas que 
participam de forma próxima a essas 
empresas. Relata Cézar Busatto: 

No Brasil, nos últimos anos, as empresas 
começaram a despertar para um novo 
tipo de relacionamento com a comuni-
dade e o ambiente em que atuam. Além 
de seus objetivos econômicos, várias 
empresas vêm atuando na promoção do 
bem-estar por meio da distribuição da 
riqueza por ela gerada a todos os múlti-
plos grupos com os quais se relaciona.11

Da mesma forma que a comunida-
de auxilia no crescimento das empre-
sas, devem estas  auxiliar na promoção 
do bem-estar da comunidade, eis que 
a atividade econômica só se torna pos-
sível com a participação da sociedade. 
Dessa forma, o conceito de responsabi-
lidade social assim se constitui:

As decisões e os resultados das ativida-
des das companhias alcançam um uni-
verso de agentes sociais muito mais am-
plo do que o composto por seus sócios e 
acionistas (shareholders). Desta forma, 
a responsabilidade social corporativa, 

ou cidadania empresarial, como também 
é chamada, enfatiza o impacto das ati-
vidades das empresas para os agentes 
com os quais interagem (stakeholders): 
empregados, fornecedores, clientes, con-
sumidores, colaboradores, investidores, 
competidores, governos, comunidades.12 
(grifo do autor).

Dessa forma, a responsabilida-
de social abrange tudo aquilo que for 
promovido pela empresa em benefício 
de um grupo, direta ou indiretamente, 
como ações sociais que visam à inclu-
são das populações carentes, práticas 
condizentes com o atual parâmetro de 
desenvolvimento sustentável, a não-
negociação com fornecedores que ex-
ploram o trabalho infantil, a não-con-
cessão de financiamento a empresas 
socialmente despreocupadas, entre 
inúmeros outros.

Diversas experiências realizadas no 
Brasil e em outros países atestam o 
êxito desta nova cultura político-social, 
cujo resultado é a diminuição da exclu-
são dos cidadãos, dos índices de violên-
cia, das agressões ao meio ambiente e ao 
patrimônio público, das mortes no trân-
sito, da prostituição, dos acidentes de 
trabalho, e, principalmente, do resgate 
de menores e adolescentes da crimina-
lidade.13

A inserção de uma ética baseada 
na responsabilidade social de entes 
privados na cultura do país exerceria 
significante papel perante a socieda-
de, tendo em vista a influência e o po-
der que as empresas possuem. E esse 
poder acarreta-lhes responsabilidade.
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O setor empresarial possui imensos re-
cursos financeiros, tecnológicos e econô-
micos, exerce grande influência política, 
financia campanhas eleitorais e tem 
acesso privilegiado aos governantes. 
Essa extraordinária força implica em 
uma grande responsabilidade. No Bra-
sil, muitos empresários já perceberam a 
necessidade de direcionar suas práticas 
no sentido de alterar o quadro de degra-
dação ambiental, a péssima distribuição 
de renda, a baixa qualidade dos serviços 
públicos, a violência e a corrupção não 
apenas no discurso, mas fundamental-
mente nas ações.14

Soma-se a isso que, com a globa-
lização, o mundo tende à uniformiza-
ção dos padrões de cultura, princípios, 
valores éticos e, por consequência, do 
direito. Esse impacto pode ser recep-
cionado de forma positiva na ótica 
econômica – porque as grandes em-
presas possuem o poder de adaptar 
os países subdesenvolvidos ou em de-
senvolvimento às suas necessidades 
e condições –, mas, por outro lado, e 
mal visto  na perspectiva dos direitos 
humanos, ainda mais se for levado 
em consideração que as quinhentas 
maiores empresas do mundo contro-
lam cerca de 25% da produção econô-
mica no planeta e empregam somente 
0,05% da população mundial;15 ou que 
20% das pessoas que vivem nos países 
mais ricos do mundo consomem 80% 
dos bens produzidos por toda humani-
dade, ao passo que os 20% que vivem 
nos países mais pobres não consomem 
mais do que 1,3% desses bens;16 ou, 
também, que “as 225 pessoas mais ri-

cas do mundo detém US$ 1 trilhão, o 
que equivale ao rendimento anual dos 
47% mais pobres, isto é, 2,5 bilhões de 
pessoas”.17 Portanto, a disparidade é 
gritante, em todos os sentidos.

Dessa forma, é plenamente plau-
sível que as empresas sejam coagidas 
a promover uma qualidade de vida 
condizente com os padrões de um de-
senvolvimento sustentável. Ademais, 
o papel do Estado é criar e executar 
normas que afirmem a dignidade do 
ser humano. Até porque, nas palavras 
de Celso Lafer, “todo ser humano é um 
fim em si mesmo e não um meio a ser 
instrumentalizado pelos interesses 
dos outros”.18

Diante de um mundo globali-
zado, é imperioso que as empresas 
sejam socialmente responsáveis nos 
negócios que realiza, tendo em vista 
que a história passa por uma fase em 
que culturas diferentes estão cada vez 
mais entrelaçadas e precisam con-
viver. A prática da responsabilidade 
social deve envolver a sociedade como 
um todo num mundo cada vez mais 
globalizado, sendo imprescindível a 
preocupação com princípios éticos, va-
lores morais e um conceito abrangen-
te de cultura, para que se estabeleçam 
parâmetros razoáveis na condução 
correta dos negócios.19

No Brasil, existe um déficit não 
só com relação à prática de políticas 
públicas, mas também com a valoriza-
ção de princípios morais:
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Como explicar a “não inclusão do outro” 
num país tão preocupado com o seu de-
senvolvimento, e que, contraditoriamen-
te, ostenta índices elevados de concen-
tração de riquezas nas mãos de poucos 
com a extrema miséria da maioria? A 
pergunta central é a seguinte: por que 
a inclusão do outro é um “dever moral” 
para agentes racionais finitos?20 (grifo 
do autor)

É um dever moral porque ainda 
não existe obrigação legal capaz de 
coagir os entes privados à prática da 
responsabilidade social e se constitui  
num contra-senso o fato de a maior 
parte das riquezas ficar concentrada 
nas mãos da minoria  num Estado cuja 
população outorgou-lhe a responsabi-
lidade de proporcionar ordem e bem-
estar, segundo os preceitos do contra-
to social ao qual todos aderiram.21

Entretanto, além da legislação 
infraconstitucional, é possível enqua-
drar a prática da responsabilidade 
social na interpretação do artigo 170 
da Constituição Federal,22 que dis-
põe sobre a ordem econômica e, sen-
do preceito constitucional, trata-se 
de dispositivo inafastável, de ordem 
incontestável. O problema situa-se na 
questão relativa ao seu cumprimento 
e nas formas de coagir a empresa a 
efetivar tais medidas. Trata-se mais 
de um princípio ético, norteador das 
ações empresariais, que necessita de 
maior aplicabilidade, pela sua execu-
ção e fiscalização.

Também é necessário destacar 
a distinção entre responsabilidade 
social e filantropia. Nas palavras de 
Rebeca Raposo:

Uma empresa pode ser socialmente res-
ponsável, pagando seus impostos, se 
relacionando adequadamente com seus 
consumidores, com bom atendimento, 
ouvindo o seu público, lidando bem com o 
meio ambiente, com a comunidade onde 
está instalada, mas não necessariamen-
te doando recursos. Aí é que vem a di-
ferença. Responsabilidade social é uma 
obrigação legal e moral. Filantropia é 
eletivo: abro meu bolso, a minha cartei-
ra, se eu quiser. Se eu não fizer isso, não 
posso ser mal visto pela população.23

Portanto, não se trata de obriga-
ção de prestar caridade, mas de reco-
nhecer e assumir o papel que a em-
presa detém dentro de uma sociedade, 
retribuindo-a por lhe possibilitar sua 
existência: é uma questão de recipro-
cidade. É fazer o necessário para pro-
porcionar o bem-estar a essas pessoas 
que de alguma forma estão ligadas à 
instituição.

Dessa forma, a função social da 
propriedade pode ser considerada o 
princípio inspirador da responsabili-
dade social, ou seja, a responsabilida-
de social encontra seu cerne na forma 
de utilizar o patrimônio da empresa 
em favor da comunidade onde atua. 
É esta sua característica essencial: na 
atual concepção de função social da 
propriedade o proprietário de um de-
terminado bem não pode dele dispor 
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ilimitada e indiscriminadamente, mas 
utilizá-la em benefício da sociedade, 
tendo em vista que as atividades nela 
exercidas interessam também à cole-
tividade em geral.

A propriedade privada permanece como 
necessária à organização econômica, mas 
contrariando a concepção individualista, 
destaca-se na propriedade não o direito 
subjetivo do proprietário, e, sim, o desti-
no social que deve ser dado à propriedade, 
de maneira a trazer benefícios também a 
terceiros, no caso, à comunidade.24

Da mesma forma que a proprie-
dade deve atender aos ditames da 
função social, a empresa, como exten-
são do conceito de propriedade, tam-
bém o deve. Defende-se a aplicação da 
teoria do desenvolvimento por meio 
da intervenção do Estado, pela qual os 
interesses internos e externos devem 
ser respeitados, ou seja, tanto os que 
contribuem diretamente para o fun-
cionamento da empresa, como  os  da 
comunidade em que  atua. Por isso, a 
empresa deve cumprir com a sua fun-
ção social, no sentido de não apenas 
atender aos interesses de seus sócios 
e acionistas, mas de todos que de al-
guma forma dependem de ou contri-
buem para sua existência.25 

Responsabilidade 
do Estado

É indiscutível que o Estado, jun-
tamente com seus entes, é o principal 
responsável pela efetivação de polí-

ticas públicas e pela promoção dos 
direitos humanos. Todavia, isso não 
pode ser utilizado como argumento 
para afastar a responsabilidade social 
da iniciativa privada. Patrícia Almei-
da Ashley vale-se do julgamento do 
economista Milton Friedman para de-
monstrar a opinião contrária, o qual 
defende:  

A direção corporativa, como agente dos 
acionistas, não tem o direito de fazer 
nada que não atenda ao objetivo de ma-
ximização dos lucros, mantidos os limi-
tes da lei. Agir diferente é uma violação 
das obrigações morais, legais e institu-
cionais da corporação. O ponto central 
do argumento da função institucional 
está em que outras instituições, como 
governo, igrejas, sindicatos e organiza-
ções sem fins lucrativos, existem para 
atuar sobre as funções necessárias ao 
cumprimento da responsabilidade social 
corporativa.26

Flávia Piovesan expõe a opinião 
de Jack Donelly, que afasta a respon-
sabilidade das empresas na promoção 
de políticas públicas em defesa dos di-
reitos humanos, atribuindo tal prerro-
gativa ao Estado, levando-se em conta 
que o mercado simplesmente não pos-
sui essa função:

Mercados livres são economicamente 
análogos ao sistema político baseado na 
regra da maioria, sem contudo a obser-
vância aos direitos das minorias. As po-
líticas sociais, sob essa perspectiva, são 
essenciais para assegurar que as mino-
rias, em desvantagem ou privadas pelo 
mercado, sejam consideradas com o mí-
nimo respeito na esfera econômica [...]. 
Os mercados buscam eficiência e não 
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justiça social ou direitos humanos para 
todos [...]. Aliviar o sofrimento da popu-
lação e adotar políticas públicas compen-
satórias são funções do Estado e não do 
mercado. Estas são demandas relacio-
nadas à justiça, a direitos e a obrigações 
e não à eficiência [...]. Os mercados sim-
plesmente não podem tratá-las – porque 
não são vocacionados para isto.27

Portanto, ainda atualmente os 
críticos negativos utilizam-se de tais 
argumentos para afastar-se da res-
ponsabilidade social ou de qualquer 
ação que não seja determinada por 
lei. Isso ocorre por falta de um espírito 
ético e pela inexistência de normas co-
gentes nesse sentido, pois carecem de 
coerência teórica, validade empírica 
e viabilidade normativa. As pessoas 
que fazem parte de uma companhia 
deveriam exercer suas atividades de 
maneira socialmente responsável, por 
ser esta a ação moralmente correta a 
seguir, mesmo que isso implique  des-
pesas para a empresa.28

Os argumentos de Milton Frie-
dman e Jack Donelly não possuem 
base teórica nem, tampouco, empí-
rica, uma vez que é fenomenologica-
mente constatável que, mesmo com a 
participação atuante do governo, sin-
dicatos, igrejas, organizações, etc., o 
problema permanece e grande parte 
do causador dessa miséria social – a 
iniciativa privada – permanece iner-
te, apenas contabilizando seus lucros. 
Por esse argumento, defende-se que 
as empresas são plenamente vocacio-

nadas – ao contrário do que defende 
Jack Donelly – a adotar condutas re-
lacionadas à responsabilidade social. 
Assim, a criação de uma aliança entre 
Estado e empresa torna-se uma ma-
neira eficiente de incluir a iniciativa 
privada no quadro de concretização de 
políticas públicas:

A defesa dos direitos humanos e a cida-
dania participativa, não circunscreve 
sua influência a um espaço geográfico: é 
fenômeno local e global, que diz respeito 
a valores, práticas gerenciais e influên-
cias recíprocas desenvolvidas no tripé 
empresa-sociedade-Estado, sob o pano 
de fundo do direito (humano e univer-
sal) ao desenvolvimento.29

Nessa ótica, é perceptível que, 
embora haja boa intenção por parte do 
Estado de efetivar medidas de prote-
ção e promoção dos direitos humanos, 
é indispensável a participação de enti-
dades, fundações, ONGs e, mais recen-
temente, de empresas nesse processo.

O Estado, apesar de ter a obrigação 
social de garantir ao cidadão o atendi-
mento aos seus direitos constitucionais, 
não vem apresentando condições orga-
nizacionais, econômicas e políticas para 
resolver sozinho o problema. Por outro 
lado, as empresas devem ter um papel 
relevante nessa questão, adotando um 
modo de produção e consumo que inclua 
o desempenho ambiental e social como 
elementos a serem objeto de conside-
ração na racionalidade das estratégias 
empresariais.30

É importante incentivar essa 
nova cultura, pois a responsabilidade 
social não pode ser encarada apenas 
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como estratégia de marketing ou de 
generosidade filantrópica; há a ne-
cessidade de, gradativamente, impor 
legalmente a inserção da política de 
responsabilidade social nas grandes 
empresas, embora já existam leis que 
incentivem tal prática. Nas palavras 
de Daniel Sarmento, “os poderes eco-
nômicos privados têm não apenas o 
dever moral de garantir certas presta-
ções sociais para as pessoas carentes 
com quem se relacionarem, mas tam-
bém, em certas situações, a obrigação 
jurídica de fazê-lo.”31

A atuação do governo nesse sen-
tido seria incentivar a população ao 
consumo de produtos de empresas 
comprometidas com a responsabili-
dade social, fazendo com que, além de 
a empresa conquistar boa imagem e 
idoneidade perante a sociedade, ain-
da seja “compensada” economicamen-
te pelo bem que faz. Repita-se, não se 
trata de estratégia de marketing, mas 
de comprometimento ético das gran-
des empresas como forma de compen-
sação pelo impacto que causam, em 
respeito aos direitos naturais ineren-
tes ao ser humano.

Também é pertinente salientar 
que a própria sociedade tem mudado 
seu comportamento, na medida em 
que estima a conduta ética em detri-
mento da vantagem e da esperteza 
tão valorizada até então no Brasil. 
Dessa forma, a responsabilidade so-

cial se torna um importante fator de 
competitividade:

No passado, o que identificava uma 
empresa competitiva era basicamente 
o preço de seus produtos. Depois, veio 
a onda da qualidade, mas ainda focada 
nos produtos e serviços. Hoje, as empre-
sas devem investir no permanente aper-
feiçoamento de suas relações com todos 
os públicos dos quais dependem e com 
os quais se relacionam: clientes, fornece-
dores, empregados, parceiros e colabora-
dores. Isso inclui também a comunidade 
na qual atua, o governo, sem perder de 
vista a sociedade em geral.32

Disso se depreende que a socie-
dade, em sua maior parte, tende a 
preferir empresas socialmente res-
ponsáveis, o que leva a que a respon-
sabilidade social – ao contrário do que 
a maioria dos economistas e adminis-
tradores pensa – aumente os lucros e 
o benefício econômico   em decorrência 
do comportamento ético da empresa. 
Dessa forma,

o título de empresa cidadã, outorgado 
pela sociedade, pode trazer uma série 
de benefícios para a empresa, tais como: 
fortalecimento de sua imagem; capaci-
dade de atrair e reter talentos; maior 
comprometimento e lealdade dos em-
pregados, que passam a se identificar 
melhor com a empresa; maior aceita-
ção pelos clientes, que cada dia se tor-
nam mais exigentes; maior facilidade 
de acesso a financiamento, pois é real a 
tendência de os fundos de investimentos 
passarem a financiar apenas empresas 
socialmente responsáveis; contribuição 
para sua legitimidade perante o Estado 
e a sociedade.33
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Na mesma medida em que as 
empresas se preocupam com a ques-
tão econômica, é necessário que elas 
transformem o produto do trabalho 
em benefício das pessoas que as cer-
cam. Estas, por sua vez, são quem 
mantêm hígida a empresa; portanto, 
nada mais racional que esta retribua 
por meio de atividades condizentes 
com práticas de responsabilidade so-
cial. Trata-se, portanto, de uma par-
ceria firmada pelos entes públicos e 
privados a fim de que, além da união 
de esforços para crescimento próprio, 
viabilize-se o respeito aos direitos hu-
manos de forma que se estabeleça um 
limite mínimo a ser respeitado, de 
acordo com o princípio da dignidade 
humana e tendo em vista o estágio de 
evolução histórica em que se encontra 
a questão dos direitos humanos:

[...] os direitos humanos, como conjunto 
de valores históricos básicos e fundamen-
tais, que dizem respeito à vida digna ju-
rídico-político-psíquico-físico-econômica 
e afetiva dos seres e de seu habitat, tan-
to daqueles do presente quanto daqueles 
do porvir, surgem sempre como condição 
fundante da vida, impondo aos agentes 
político-jurídico-econômico-sociais a ta-
refa de agirem no sentido de permitir e 
viabilizar que a todos seja consignada a 
possibilidade de usufruí-los em benefício 
próprio e comum ao mesmo tempo.34

Diante das questões expostas, é 
pertinente que sejam propostas me-
didas instrumentais e demonstradas 
as medidas que já vêm sendo tomadas 

para efetivação da prática da respon-
sabilidade social.

Esse novo enfoque na atribuição de 
responsabilidade aos diferentes atores 
sociais perpassa a ideia de uma ética 
global e se faz acompanhar de um outro 
movimento, voltado à criação de meca-
nismos que coloquem em evidência a ne-
cessidade de as empresas incorporarem 
práticas socialmente relevantes.35

Dentre essas medidas se desta-
cam a criação de programas de certifi-
cação e estabelecimento de standards 
relacionados ao cumprimento de direi-
tos trabalhistas, pressão para uso de 
tecnologia limpa do ponto de vista am-
biental (que se concretiza mediante da 
exigência de selos verdes), represálias 
nas relações privadas, fundos éticos, 
entre outros.36 Também há incentivo 
à adesão ao Pacto Global, criado pela 
ONU, que representa a união entre e o 
setor privado e a Organização das Na-
ções Unidas, com o objetivo de avançar 
a prática da responsabilidade social 
corporativa, na busca de uma econo-
mia global mais sustentável e inclusi-
va; defende que a empresa tem o de-
ver de proteger os direitos humanos e 
deve estipular padrões internacionais 
mínimos para a proteção dos direitos 
e liberdades do indivíduo, hoje ampla-
mente considerados como formadoras 
da base do direito internacional.37 A 
baixa das ações das empresas que não 
respeitam o meio ambiente também 
se constitui em meio estratégico para 
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assegurar o direito ao meio ambien-
te por meio de um desenvolvimento 
sustentável;38 a elaboração da certifi-
cação SA8000 – Social Accountability 
8000, que visa regulamentar a quali-
dade relativa às condições de trabalho 
e “volta-se para a forma de produção, 
atentando para aspectos como o tra-
balho infantil, segurança e saúde no 
trabalho, liberdade de associação e 
direitos coletivos, não discriminação e 
práticas disciplinares”.39

O Balanço Social é outro me-
canismo que vem sendo largamente 
mencionado como instrumento de ma-
terialização da responsabilidade so-
cial. Na França, há mais de vinte anos  
o Balanço Social se constitui em práti-
ca obrigatória às empresas com mais 
de 750 empregados. No Brasil, foi 
proposta inicialmente pelo sociólogo 
Herbert de Souza e é um instrumen-
to que visa tornar público o quanto as 
empresas investem na comunidade:

Para o Poder Público, permite uma me-
lhor alocação de recursos, evitando a 
superposição de esforços e o desperdício. 
Para a sociedade, além dos benefícios 
diretos, permite conhecer as empresas 
não só pelo que produzem, mas como 
produzem. Permite ainda uma reflexão 
sobre a importância de iniciativas inde-
pendentes da órbita estatal na solução 
de problemas sociais.40

Portanto, de forma alguma se re-
tira do Estado a obrigação de obser-
var e implementar a efetivação dos 
direitos humanos. O que se defende é 

a participação de outros entes, quiçá 
mais habilitados, por assim dizer, na 
promoção dos direitos humanos, como 
a iniciativa privada, normalmente 
vista apenas como receptora de lu-
cratividade. Dessa maneira, é preciso 
ponderar acerca da necessidade de de-
senvolvimento econômico e da obten-
ção de lucros, mas, sobretudo, sobre 
a necessidade de proporcionar equilí-
brio, de forma que aqueles que têm ca-
pacidade de acumular renda possam 
distribuí-la aos seus semelhantes, por 
meio da responsabilidade social. 

Conclusão

A implantação da responsabili-
dade social, assim como a estrutura-
ção de qualquer empresa, depende do 
contexto cultural onde está inserida. 
No Brasil, ainda é evidente a cultu-
ra do oportunismo em detrimento da 
integridade, resultado de traços cul-
turais advindos desde a época do des-
cobrimento, o que torna difícil a im-
plementação da ética empresarial e, 
em decorrência, da responsabilidade 
social, embora princípios como ética e 
idoneidade moral sejam valorizados, 
porquanto são incompatíveis com a 
atual situação. Todavia, a tendência, 
numa perspectiva de médio prazo, é 
de valorização da ética no trabalho e 
nas relações interpessoais, eis que a 
formação cultural de uma sociedade 
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não é, de regra, estática, o que, no fu-
turo, favorecerá sobremaneira a im-
plantação da prática de responsabili-
dade social.41

Superada essa questão e adota-
das as medidas de implantação da res-
ponsabilidade social, o ambiente esta-
rá mais propício a recepcionar normas 
reguladoras no sentido de positivar o 
instituto. A responsabilidade social 
empresarial  trata-se de uma questão 
muito atual e intrigante, pois, ainda 
que, por um lado, algumas empresas 
demonstrem interesse em retribuir 
à sociedade, por outro, ainda existe 
resistência da maior parte dos entes 
privados: logo, uma evolução nesse 
sentido depende fundamentalmente 
de tempo e de ações por parte do Es-
tado e da própria sociedade, a fim de 
despertar nas empresas seu verdadei-
ro papel diante daqueles que possibi-
litam sua existência e sobrevivência.

Proteção dos direitos humanos e 
direito ao desenvolvimento econômico 
devem coexistir como uma conexão em 
busca do equilíbrio; um não deve exis-
tir sem o outro. E a concreção disso se 
reflete nas práticas sociais por parte 
dos entes privados em apoio à atuação 
estatal, que, sabe-se, é insuficiente na 
promoção de políticas públicas e na 
proteção dos direitos humanos. O que 
se busca, portanto, é uma conciliação 
de interesses.

Ademais, é necessária a imple-
mentação de uma cultura em que os 
direitos humanos sejam compreendi-
dos transcendentalmente, tendo em 
conta sua essência, ou, em outras pa-
lavras, por ser algo que existe muito 
além do dinheiro, do patrimônio, da 
vida em sociedade como seres civiliza-
dos e, até mesmo, do direito. Direitos 
humanos são inerentes a toda pessoa 
desde que passa a existir e como tal 
deve ser tratada, não só pelo Estado, 
mas por todos que tiverem essa possi-
bilidade ao seu alcance.

Abstract

The effects of the impact 
of the globalized economic 
process and the enterprise 
social responsability as a 

relief for the governmental 
actions in the promotion 

of the human rights

Nowadays, under the effects of 
modernity and globalization, the pri-
vate sectors have shown a bigger in-
terest in the promotion of the human 
rights, putting into effect practices 
related to the social responsibility, 
having as a point that the State ac-
tions have shown not enough in this 
mister. That is a commitment in favor 
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of the maintenance and protection of 
the human rights, through the adop-
tion of instrumental attitudes. The 
private initiative is also responsible 
in providing well being to those who, 
somehow, contribute to the enterprise 
activity, receiving back, positive re-
sults for their own company. Finally, 
a new cycle begins where the conduc-
tors of the companies start being cons-
cious of the necessity of figuring in the 
pole of the public politics, having as 
recipients all those who, somehow, are 
affected by their economic activity.

Key words: Human rights. Economic 
globalization. Public politics. Enter-
prise social responsibility.
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